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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo n. 
55/502332/2020, INDEFERE o pedido de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, 
impetrado por EMILIA NORONHA DE ALENCAR ONOFRE, matrícula n. 2241022, aposentada no cargo de Professor, 
em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 474/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE MAIO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/501805/2020, DEFERE o pedido de RESTITUIÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, impetrado por 
MIRIAN LIVRADA FERREIRA DALLA COSTA, matrícula n. 12463022, aposentada no cargo Agente de Polícia 
Judiciária, referente aos meses de janeiro de 2020 até maio de 2020, em conformidade com os fundamentos 
contidos no Parecer Jurídico n. 660/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE MAIO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/501805/2020, INDEFERE o pedido de RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA, impetrado por MIRIAN 
LIVRADA FERREIRA DALLA COSTA, matrícula n. 12463022, aposentada no cargo Agente de Polícia Judiciária, em 
conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 660/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE MAIO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/503993/2020, DEFERE o pedido de RESTITUIÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, impetrado por 
NILDA APARECIDA POLIZER MOREIRA, matrícula n. 52578024, aposentada no cargo Professor, referente aos 
meses entre 18 de setembro de 2020 até dezembro de 2020, em conformidade com os fundamentos contidos no 
Parecer Jurídico n. 664/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE MAIO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/503993/2020, INDEFERE o pedido de RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA, impetrado por NILDA 
APARECIDA POLIZER MOREIRA, matrícula n. 52578024, aposentada no cargo Professor, em conformidade com 
os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 664/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE MAIO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/500859/2017, DEFERE o pedido de RESTABELECIMENTO DA ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado 
por ROSA MARIA FORTES FRANCISCO BETT, matrícula n. 125264023, aposentada no cargo de Professor, a contar 


